
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

LEI Nº 89/74 

Dis11Õe sÔbre abertur::i. ae créditos es11eciais 

O ,.,_ f . t l' . . 1 ' ~ ~ .,., t " d .,., ,..,.. t +1'."'e e1: o ... 1_in.i.c111D, c~e uon. Dsper8.nça, .L.:,c-1· 0,,c1.o o ~sp1.L-1 o / 
Santo: Faço Saber que a Câmara Municipal Decretou e eu sanciono a / 

set:.>"Uinte Lei: 

Art. lº- Fica o Sr. Prefeito r,funici:pal de Boa Esperança, au_ 

torizado a anular a seguinte verba do orçamento vigente: 

n " 1mc':,-,T''" • 1_;1,l. L_.,1:\.~l.'>J• 

3.1.;::>:.0.03-Artigos e Hie;iene e Oonserva9ão •• , .......... c::t:) 600,00 

Art, 2º- Com os recursos adquiridos na anulci.ção constante no 

Art. j_Q desta Lei, fica ic;i.1ci.1J1ente 1 o Sr. Pre:feito Illi.nici]!'J.l, auto 

:ciz, ,0'n · 1• abrir o see;uinte cn:i:IJI'''O ESPECIAL, 

Crr::itificnrc'.lo ''-º Sr. Geraldo Silvio A:nizio, ror serviços ::;restados/ 

J10 C!eJ:tj·tif;rtü PLÍl)lico d<Jstc:..i.. c:Ldade ••••••••••• , ••••••••• c:t~~ 600,00 

Art, 3 Q_ i:sta J..ei entr::ir& cm vi:.;or Da do.ta cl.e sua i1ublicação 

i .. ev·o~·1~L(let :J.s c1isr)osiçÕcs or-1 contrfu.io. 

llEGIS'l''.IB-S;, PUBLIQ.TJE-S:'.: :S OillJºIl.A-SB 

GA:0EB'f8 DO PJ.EFEITO, 15 de abril de l 97 4 

·-


